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Art. 16. Os parâmetros utilizados para cálculo dos coefi-
cientes de que trata o art. 15 deverão ser atualizados conforme di-
vulgação dos respectivos indicadores pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, produzindo efeitos a partir do ano se-
guinte ao da atualização.

§ 1º Fica o Ministério da Fazenda encarregado de calcular os
coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.

§ 2º Em caso de inexistência de atualização os coeficientes
ficam mantidos até que nova atualização seja feita.

Art. 17. As condições, prazos, demais critérios das operações
realizadas com recursos do FDR, e a remuneração da instituição fi-
nanceira oficial federal operadora desses recursos nos financiamentos de
que trata o art. 12, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 18. Fica instituído o Comitê Gestor do FDR - CGFDR,
vinculado ao Ministério da Fazenda, com as seguintes atribuições:

I - promover a integração das ações do FDR e das operações
de que trata o art. 20, de forma a orientar e coordenar todas as ações
de que trata este Capítulo;

II - supervisionar o cumprimento das diretrizes estipuladas
para a alocação de recursos do FDR;

III - promover avaliações de impacto econômico dos in-
vestimentos realizados considerando o potencial de geração de em-
prego e renda e a redução das desigualdades regionais e sociais.

Art. 19. O CGFDR terá sua composição e funcionamento
definidos em Ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os Comitês Estaduais de Planejamento e
Investimento deverão representar os Estados e o Distrito Federal junto
ao CGFDR.

Art. 20. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal
o montante constante no Anexo II com o objetivo de custear pro-
gramas dos governos estaduais destinados a incentivar investimentos
com potencial efeito multiplicador sobre a região e dinamização da
atividade econômica local.

§ 1º Os recursos referidos no caput poderão ser utilizados
para pagamento de subvenção econômica à instituição financeira fe-
deral a que se refere o art. 10, sob a forma de equalização de taxa de
juros, nas operações de crédito custeadas com recursos do FDR.

§ 2º A subvenção econômica corresponderá ao diferencial
entre custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que fará
jus a instituição financeira oficial federal, e os encargos cobrados do
tomador final do crédito.

§ 3º A forma e as condições para pagamento da subvenção
serão definidas em ato expedido pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4º A entrega dos recursos de que trata o caput ocorrerá em
parcelas mensais, sendo cada parcela entregue até o último dia útil de
cada mês.

Art. 21. Fica vedada a disponibilização dos recursos do FDR
e dos recursos de que trata o art. 20, caso constatadas, por parte da
União ou de qualquer unidade federada, a concessão, prorrogação ou
manutenção de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro em de-
sacordo com o previsto na legislação.

Art. 22. Os Estados e o Distrito Federal deverão demonstrar
a efetiva utilização dos recursos de que trata o art. 20 nas ações
previstas neste Capítulo e produzir relatórios de prestação de conta de
modo a assessorar as atividades do CGFDR, em conformidade com as
normas estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 23. Os arts. 9º a 22 geram efeitos a partir da data de
vigência da Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do
art. 8º desta Medida Provisória.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO I

PERÍODO VALORES EM R$
2014 3.000.000.000,00
2015 6.000.000.000,00
2016 9.000.000.000,00
2017 12.000.000.000,00
2018 12.000.000.000,00
2019 12.000.000.000,00
2020 12.000.000.000,00

2021 12.000.000.000,00
2022 12.000.000.000,00
2023 12.000.000.000,00
2024 12.000.000.000,00
2025 12.000.000.000,00
2026 12.000.000.000,00
2027 12.000.000.000,00
2028 12.000.000.000,00
2029 12.000.000.000,00
2030 12.000.000.000,00
2031 12.000.000.000,00
2032 12.000.000.000,00
2033 12.000.000.000,00

TO TA L 222.000.000.000,00

ANEXO II

PERÍODO VALORES EM R$
2014 1.000.000.000,00
2015 2.000.000.000,00
2016 3.000.000.000,00
2017 4.000.000.000,00
2018 4.000.000.000,00
2019 4.000.000.000,00
2020 4.000.000.000,00
2021 4.000.000.000,00
2022 4.000.000.000,00
2023 4.000.000.000,00
2024 4.000.000.000,00
2025 4.000.000.000,00
2026 4.000.000.000,00
2027 4.000.000.000,00
2028 4.000.000.000,00
2029 4.000.000.000,00
2030 4.000.000.000,00
2031 4.000.000.000,00
2032 4.000.000.000,00
2033 4.000.000.000,00

TO TA L 74.000.000.000,00

DECRETO No- 7.874, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas
a exibir, no ano de 2013, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos constantes do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput
abrange salas, geminadas ou não, pertencentes à mesma empresa
exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial localizados em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º Os requisitos e condições de validade para o cum-
primento da obrigatoriedade de que trata este Decreto, e sua forma de
comprovação, serão disciplinados em instrução normativa expedida
pela Ancine.

Art. 3º A Ancine regulará as atividades de fomento e pro-
teção à indústria cinematográfica nacional, e poderá dispor sobre o
período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada
complexo em função dos resultados obtidos, com a finalidade de
promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica na-
cional e o aumento de produção, da distribuição e da exibição de
obras brasileiras.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

ANEXO

Qtde de salas do
complexo

Cota por Complexo Número mínimo de
títulos diferentes

1 28 3
2 70 4
3 126 5
4 196 6

5 280 7
6 378 8
7 441 9
8 448 10
9 468 11

10 490 12
11 506 13
12 516 14
13 533 14
14 546 14
15 570 14
16 592 14
17 612 14
18 630 14
19 637 14
20 644 14

Mais de 20 salas 644 +7 dias por sala
adicional do complexo
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DECRETO No 7.875, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera o Decreto no 6.583, de 29 de se-
tembro de 2008, que promulga o Acordo
Ortográfico da Língua Portuguesa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.583, de 29 de setembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ...................................................................................

Parágrafo único. A implementação do Acordo obedecerá ao
período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro
de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atual-
mente em vigor e a nova norma estabelecida." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Ruy Nunes Pinto Nogueira

DECRETO No- 7.876, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Regulamenta as Gratificações de Qualifi-
cação - GQ, instituídas pelas Leis no 9.657
de 3 de junho de 1998, no 10.871, de 20 de
maio de 2004, no 11.046, de 27 de de-
zembro de 2004, no 11.171, de 2 de se-
tembro de 2005, no 11.355, de 19 de ou-
tubro de 2006, no 11.356, de 19 de outubro
de 2006, no 11.357, de 19 de outubro de
2006, no 11.539, de 8 de novembro de
2007, no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 21-B da Lei nº
9.657, de 3 de junho de 1998; art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio
de 2004; no art. 22 da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; no
art. 22 da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005; nos art. 41-B, art.
63-A, art. 82-A e art. 105-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro 2006;
nos art. 5º e art. 12 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro 2006; nos art.
49 e art. 63-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 2006; no art. 14-
A da Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007; e nos art. 56 e art.
205 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios
e procedimentos gerais a serem observados para o pagamento das
seguintes Gratificações de Qualificação - GQ, aos servidores que a
ela fizerem jus:

I - GQ instituída pelo art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio
de 2004, a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos
incisos I a IX, XVII e XIX do caput do art. 1º da Lei nº 10.871, de
2004, bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em Geo-
processamento, Especialista em Recursos Hídricos e Analista Ad-
ministrativo da Agência Nacional de Águas - ANA, de que trata a Lei
nº 10.768, de 19 de novembro de 2003;

II - GQ instituída pelo art. 22 da Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, a ser concedida aos ocupantes dos cargos de
Analista em Infraestrutura de Transportes e de Analista Adminis-
trativo, e aos ocupantes dos cargos de nível intermediário de Agente
de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista e aos
ocupantes de cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, de
que tratam, respectivamente, os incisos I e III do caput do art. 1º e os
art. 3º-A e art. 3º-B da Lei nº 11.171, de 2005;
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Art. 16. Os parâmetros utilizados para cálculo dos coefi-
cientes de que trata o art. 15 deverão ser atualizados conforme di-
vulgação dos respectivos indicadores pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, produzindo efeitos a partir do ano se-
guinte ao da atualização.

§ 1º Fica o Ministério da Fazenda encarregado de calcular os
coeficientes resultantes da atualização de que trata o caput.

§ 2º Em caso de inexistência de atualização os coeficientes
ficam mantidos até que nova atualização seja feita.

Art. 17. As condições, prazos, demais critérios das operações
realizadas com recursos do FDR, e a remuneração da instituição fi-
nanceira oficial federal operadora desses recursos nos financiamentos de
que trata o art. 12, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 18. Fica instituído o Comitê Gestor do FDR - CGFDR,
vinculado ao Ministério da Fazenda, com as seguintes atribuições:

I - promover a integração das ações do FDR e das operações
de que trata o art. 20, de forma a orientar e coordenar todas as ações
de que trata este Capítulo;

II - supervisionar o cumprimento das diretrizes estipuladas
para a alocação de recursos do FDR;

III - promover avaliações de impacto econômico dos in-
vestimentos realizados considerando o potencial de geração de em-
prego e renda e a redução das desigualdades regionais e sociais.

Art. 19. O CGFDR terá sua composição e funcionamento
definidos em Ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os Comitês Estaduais de Planejamento e
Investimento deverão representar os Estados e o Distrito Federal junto
ao CGFDR.

Art. 20. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal
o montante constante no Anexo II com o objetivo de custear pro-
gramas dos governos estaduais destinados a incentivar investimentos
com potencial efeito multiplicador sobre a região e dinamização da
atividade econômica local.

§ 1º Os recursos referidos no caput poderão ser utilizados
para pagamento de subvenção econômica à instituição financeira fe-
deral a que se refere o art. 10, sob a forma de equalização de taxa de
juros, nas operações de crédito custeadas com recursos do FDR.

§ 2º A subvenção econômica corresponderá ao diferencial
entre custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que fará
jus a instituição financeira oficial federal, e os encargos cobrados do
tomador final do crédito.

§ 3º A forma e as condições para pagamento da subvenção
serão definidas em ato expedido pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4º A entrega dos recursos de que trata o caput ocorrerá em
parcelas mensais, sendo cada parcela entregue até o último dia útil de
cada mês.

Art. 21. Fica vedada a disponibilização dos recursos do FDR
e dos recursos de que trata o art. 20, caso constatadas, por parte da
União ou de qualquer unidade federada, a concessão, prorrogação ou
manutenção de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro em de-
sacordo com o previsto na legislação.

Art. 22. Os Estados e o Distrito Federal deverão demonstrar
a efetiva utilização dos recursos de que trata o art. 20 nas ações
previstas neste Capítulo e produzir relatórios de prestação de conta de
modo a assessorar as atividades do CGFDR, em conformidade com as
normas estabelecidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 23. Os arts. 9º a 22 geram efeitos a partir da data de
vigência da Resolução do Senado Federal de que trata o inciso III do
art. 8º desta Medida Provisória.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO I

PERÍODO VALORES EM R$
2014 3.000.000.000,00
2015 6.000.000.000,00
2016 9.000.000.000,00
2017 12.000.000.000,00
2018 12.000.000.000,00
2019 12.000.000.000,00
2020 12.000.000.000,00

2021 12.000.000.000,00
2022 12.000.000.000,00
2023 12.000.000.000,00
2024 12.000.000.000,00
2025 12.000.000.000,00
2026 12.000.000.000,00
2027 12.000.000.000,00
2028 12.000.000.000,00
2029 12.000.000.000,00
2030 12.000.000.000,00
2031 12.000.000.000,00
2032 12.000.000.000,00
2033 12.000.000.000,00

TO TA L 222.000.000.000,00

ANEXO II

PERÍODO VALORES EM R$
2014 1.000.000.000,00
2015 2.000.000.000,00
2016 3.000.000.000,00
2017 4.000.000.000,00
2018 4.000.000.000,00
2019 4.000.000.000,00
2020 4.000.000.000,00
2021 4.000.000.000,00
2022 4.000.000.000,00
2023 4.000.000.000,00
2024 4.000.000.000,00
2025 4.000.000.000,00
2026 4.000.000.000,00
2027 4.000.000.000,00
2028 4.000.000.000,00
2029 4.000.000.000,00
2030 4.000.000.000,00
2031 4.000.000.000,00
2032 4.000.000.000,00
2033 4.000.000.000,00

TO TA L 74.000.000.000,00

DECRETO No- 7.874, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas
a exibir, no ano de 2013, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos constantes do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput
abrange salas, geminadas ou não, pertencentes à mesma empresa
exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial localizados em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º Os requisitos e condições de validade para o cum-
primento da obrigatoriedade de que trata este Decreto, e sua forma de
comprovação, serão disciplinados em instrução normativa expedida
pela Ancine.

Art. 3º A Ancine regulará as atividades de fomento e pro-
teção à indústria cinematográfica nacional, e poderá dispor sobre o
período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada
complexo em função dos resultados obtidos, com a finalidade de
promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica na-
cional e o aumento de produção, da distribuição e da exibição de
obras brasileiras.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

ANEXO

Qtde de salas do
complexo

Cota por Complexo Número mínimo de
títulos diferentes

1 28 3
2 70 4
3 126 5
4 196 6

5 280 7
6 378 8
7 441 9
8 448 10
9 468 11
10 490 12
11 506 13
12 516 14
13 533 14
14 546 14
15 570 14
16 592 14
17 612 14
18 630 14
19 637 14
20 644 14

Mais de 20 salas 644 +7 dias por sala
adicional do complexo
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DECRETO No 7.875, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera o Decreto no 6.583, de 29 de se-
tembro de 2008, que promulga o Acordo
Ortográfico da Língua Portuguesa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.583, de 29 de setembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ...................................................................................

Parágrafo único. A implementação do Acordo obedecerá ao
período de transição de 1o de janeiro de 2009 a 31 de dezembro
de 2015, durante o qual coexistirão a norma ortográfica atual-
mente em vigor e a nova norma estabelecida." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Ruy Nunes Pinto Nogueira

DECRETO No- 7.876, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Regulamenta as Gratificações de Qualifi-
cação - GQ, instituídas pelas Leis no 9.657
de 3 de junho de 1998, no 10.871, de 20 de
maio de 2004, no 11.046, de 27 de de-
zembro de 2004, no 11.171, de 2 de se-
tembro de 2005, no 11.355, de 19 de ou-
tubro de 2006, no 11.356, de 19 de outubro
de 2006, no 11.357, de 19 de outubro de
2006, no 11.539, de 8 de novembro de
2007, no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 21-B da Lei nº
9.657, de 3 de junho de 1998; art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio
de 2004; no art. 22 da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; no
art. 22 da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005; nos art. 41-B, art.
63-A, art. 82-A e art. 105-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro 2006;
nos art. 5º e art. 12 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro 2006; nos art.
49 e art. 63-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 2006; no art. 14-
A da Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007; e nos art. 56 e art.
205 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios
e procedimentos gerais a serem observados para o pagamento das
seguintes Gratificações de Qualificação - GQ, aos servidores que a
ela fizerem jus:

I - GQ instituída pelo art. 22 da Lei nº 10.871, de 20 de maio
de 2004, a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos nos
incisos I a IX, XVII e XIX do caput do art. 1º da Lei nº 10.871, de
2004, bem como aos ocupantes dos cargos de Especialista em Geo-
processamento, Especialista em Recursos Hídricos e Analista Ad-
ministrativo da Agência Nacional de Águas - ANA, de que trata a Lei
nº 10.768, de 19 de novembro de 2003;

II - GQ instituída pelo art. 22 da Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, a ser concedida aos ocupantes dos cargos de
Analista em Infraestrutura de Transportes e de Analista Adminis-
trativo, e aos ocupantes dos cargos de nível intermediário de Agente
de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista e aos
ocupantes de cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, de
que tratam, respectivamente, os incisos I e III do caput do art. 1º e os
art. 3º-A e art. 3º-B da Lei nº 11.171, de 2005;
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